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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
ESTADO DE SAO PAULO 

If[ lfi> 556(93 

IE 30 DE ABRIL I?E L 1993 

"Autoriza a celebração de cxnvênios oan o Governo 

oo Estado de são Paulo, através da Secretaria da 

Segurança PÚblica" 

A ~ KJNICIPAL DE PINHALZINID7 APRJVA E m , BEN&

DI'lO IltlJK) DE LIMA, PREFEI'lO MDNICIPAL, SAtCICN> E PIUoVI.ro A srouiNl'E LEI: 

ARl'IOO 19- Fica o Poder Executivo autorizado a oele

brar cxnvênio oan o Govemo oo Estaà:> de são Paulo, através da Secretaria de • 

Segurança Pública, cxnvênios e oc:ntratos destinados à realização de Programas • 

d>ras e serviços de interesse PÚblioo. 

ARl'IOO 29- As despesas deoor:rentes da execução des

ta Iei, oor:rerão por oc:nta das cbtaçÕes p~ dos orçamentos vigentes. 

Am'IOO 39 _ Esta Ie1 entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em oc:nttirio. 

Pinhal.zinho, 30 de .Abril de 1993 
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